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ÓRGÃO INFORMATIVO CRIADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 292 DE 18/04/1995 - DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

ZENGOLDÁBIL

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.1375de 15/05/2012) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade de  Licitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA 
Processo: 1363/2012 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Serviços de exames de cintilografia/densitometria conforme 
Credenciamento 005/2011 
Valor: R$ 30.000,00 
Fundamentação: Art. 25, caput, da Lei 8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
AVISO DE ADIAMENTO 

PREGÃO  N º 052/2012  
 

A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, torna público que a 
licitação em epígrafe foi adiada “sine die”. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO COM CESTO AÉREO. 

Maiores informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, ramal 
2205, ou na sala da Divisão de Licitações e Contratos, à Rua 
Sebastião de Lacerda, 35, Centro – Paty do Alferes. 
 

Paty do Alferes, 15 de maio de 2012. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 140/2011-SMA 
 
 
 

Aos 6 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze,  o MUNICÍPO  DE PATY 
DO ALFERES, com sede à Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35 – Centro - Paty do 
Alferes/RJ, neste ato  representada pelo Prefeito  Municipal Sr.  Rachid Elmor, 
brasileiro, solteiro,  produtor rural,  residente e domiciliado a Estrada Castelo  Branco, 
n.°  701 –  Arcozelo -  Paty  do Alferes/RJ,  portador  da  C.I .  n.°  06641097-7  IFP/RJ  
e  inscrito  no  CPF(MF)  sob  o  n.° 
804.706.027-91, nos termos que dispõe o art. 15 da Lei Federal 8.666/93  e do 
Decreto Municipal n° 2796/2008  e a empresas vencedoras ADEMIR  A COSTA ME 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.841.001/0001-21, neste ato representada pelo seu 
representante legal Ademir de   Andrade   costa,N.   CESAR    DA   SILVA   GOULART 
inscrita   no   CNPJ    sob   o   nº 
04.907.296/0001-80 neste ato representada pelo seu representante legal Nilton Cezar 
Silva Goulart, classificada no Pregao Presencial n° 140/2011,  processo n° 5823/2011,  
resolvem registrar os preços dos serviços no Sistema de Registro de Preços, implantado 
pelo processo licitatório citado, conforme homologado pelo Prefeito Municipal em                  
,  observadas as condições enunciadas nas cláusulas que seguem: 

 
1  -  OBJETO 

 
1.1- A presente Ata tem por objetivo AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA CONFECÇÃO DE LANCHES, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, para 
atender a necessidades das Secretarias  nas reuniões e recepção de autoridades   de 
acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Administração,    de acordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na Proposta Detalhe, que são 
partes integrantes deste Edital e conforme dotação orçamentária abaixo: 

 
PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE DE 

RECURSOS 
 

20.22.00.04.122.4005.2002 
 

3390.30.00 
015 
000 

20.28.00.23.695.4027.2058 
20.28.00.23.695.4027.2086 
20.28.00.23.695.4027.2158 
20.28.00.23.695.4027.2169 

 
 

3390.30.00 

 

 

000 
015 

20.35.00.08.122.4057.2001 
20.32.00.08.243.4040.2100 
20.32.00.08.244.4042.2059 
20.32.00.08.244.4043.2104 
20.36.00.08.244.4058.2060 

 
 
 

3390.30.00 

 
 

015 
022 

20.25.00.12.361.4015.2020 
20.25.00.12.361.4016.2001 
20.25.00.27.812.4014.2024 
20.25.00.27.812.4014.2172 

 
 

3390.30.00 

 
000 
038 

 20.27.00.20.122.4023.2001 3390.30.00 000  

20.29.00.10.301.4031.2046 
20.41.00.10.122.4064.2001 

 

3390.30.00 
000 
016 

20.40.00.18.451.4049.2108 3390.30.00 015 
20.26.00.04.122.4020.2001 3390.30.00 015 

 

 
 

2 -  DOS 
SERVI ÇOS: 

 
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação futura  das empresas, 
visando o fornecimento dos serviços constantes do Termo de Referência que 
acompanha o Edital da citada licitação. 

 
2.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 65 
da Lei 8.666/93,   ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de 
vigência da Ata de Registro de Preço. 

 
2.3 - O compromisso será efetivado através da emissão da Nota de Empenho que, 
nas prestações de serviços advindas no Sistema de Registro de Preços da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes, terá força de contrato, obedecendo às descrições e valores 
que seguem. 

 
3- 
VI GÊNCI A 

 
3.1 - A presente Ata, firmada pela Prefeitura Municipal de Paty  do Alferes e as 
empresas 
ADEMIR  A COSTA ME e N. CESAR DA SILVA  GOULART classificada no processo 
licitatório 
5823/11, terá validade de 12 (doze) 
meses. 

 
4 - DA 
VI NCULAÇÃO 

 
4.1 - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as condições avençadas no edital do Pregão Presencial 140/11,   Processo 
n° 5823/11, observadas as disposições nas Leis Federais n.º 8.666/93  e 10.520/02  e 
suas alterações posteriores, Decreto Municipal n.º 2.348/06 e Decreto Municipal 
3292/11 e alterações posteriores. 

 
5 -  DA OBRI GAÇÃO DE MANTER A HABI LI TAÇÃO EXI GI DAS NA 
LI CI TAÇÃO 

 
5.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial   
n° 

009/2011  para  Registro de  Preços  deverão ser  mantidas  durante  toda  a  vigência 
da presente Ata, pela empresa classificada, ficando facultado à  Prefeitura Municipal de 
Paty do Alferes, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 
documentos apresentados quando daquelas fases; 

6.2 - Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigências, os créditos 
em conta corrente serão efetuados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, depois de 
efetivada a prestação dos serviços, com a competente Nota Fiscal na Secretaria 
Requisitante. 

 
 

6.2.1 – Para o devido cumprimento do acima exposto, a CONTRATADA  deverá 
emitir nota fiscal a cada prestação de serviços realizada. 

 
6.3 -  Quanto a eventual antecipação de pagamento, quando for  o caso, dará 
direito  a CONTRATANTE um desconto “pro rata die”, de 0,6% (zero vírgula seis por 
centro), incidente sobre o valor a ser pago, fato este que só poderá ocorrer em caso 
de exceção, devidamente fundamentado, ouvido obrigatoriamente a Consultoria Jurídica 
do CONTRATANTE. 

 
6.4 - Caso haja atraso no pagamento na forma estabelecida, por culpa do 
CONTRATANTE, incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso correção monetária pela 
variação IGP-M/FVG, ou o menor índice aplicável à época. 

 
 
 

7 - DA REVI SÃO DOS 
PREÇOS: 

 
7.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 
registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover  as necessárias 
negociações junto  aos fornecedores. 
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QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMÔR  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
C L O V I S D U A R T E D A N T A S - Secretário de 
Saúde: PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES - 
Secretária de 
Cultura e Turismo: 

 - Secretário de  Agricultura e 
Desenvolvimento Rural Sustentável: NILTON 
PIMENTEL LEITE                                         - Secretário de Meio Ambiente, 
Desenvolvimento Sustentável, Ciência, Tecnologia e 
Inovação: FELICIO SILVEIRA DO NASCIMENTO - 
Secretário de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: LEONARDO DA FRAGA ROSA

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS 
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: DELCEIR GOULART LESSA - 
Diretora Administrativa: LUCIMAR PECORARO 
MARQUES - secretário Geral: ARISMAR DE MOURA - 
Diretora Financeira: SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA   

REGINA DE FÁTIMA CAMPOS 
MONTEIRO

EXPEDIENTE
Diário Oficial do Município

de Paty do Alferes

Órgão informativo criado pela Lei Municipal nº 292
de 18 de abril de 1995.

Editado, diagramado, arte-finalizado e impresso
na Divisão de Divulgação e Eventos

do Gabinete do Chefe do Executivo Municipal.
 

Rua Sebastião de Lacerda, nº 35, Centro,
Paty do Alferes-RJ - CEP 26.950-000

(24)2485-1234
www.patydoalferes.rj.gov.br

assessoria@patydoalferes.rj.gov.br
Tiragem 110 exemplares

7.2 -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 

 
a) convocar o  fornecedor  visando a  negociação para  redução de  preços e  
sua adequação ao praticado pelo mercado;  

 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 

assumido; e c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 

negociação. 

7.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá:  

 
a) liberar  o  fornecedor do  compromisso assumido, sem aplicação da  

penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se 
a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
7.4  - Não  havendo  êxito  nas  negociações, o  órgão  gerenciador  deverá  

proceder  à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.5 -  A Ata de Registro de Preços  poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº  8.666, de 1993. 

 

8 - DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS 
 

 

8.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administração:  
 

 

8.2 - automaticamente: 
 

 

a) por decurso de prazo de vigência;  
 

 

b) quando não restarem prestadores dos serviços 

registrados. a)  pela Prefeitura, quando caracterizado o 

interesse público. 

9 -  OBRI GAÇÕES GERAI S DO FORNECEDOR 
 

 

9.1  -  Manter,  durante  a vigência da  ARP,  todas as condições de regularidades 
fiscais exigidas no edital de licitação respectivo. 

 
9.2 - Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao 
representante legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu 
cumprimento. 

 
9.3 - Responder às notificações no prazo estabelecido. 

 

 

9.4  -  Não  assumir  obrigações que  comprometam  ou  prejudiquem  a  capacidade 
de fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 

 
9.5 - A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos
 equipamentos, materiais  e  ferramentas necessários para a perfeita execução 
dos serviços, obriga-se a: 

 
9.5.1   -  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos 

da legislação vigente;  
9.5.2 - Responsabilizar-se, também,  pelos  encargos  trabalhistas,  

previdenciários, fiscais e  comerciais, resultantes da execução do serviço, conforme 
exigência legal;  

 
9.5.3  -  Assumir inteira  responsabilidade pela efetiva entrega do objeto 

licitado e efetuá-lo de acordo com as especificações  constantes da proposta e/ou  
instruções deste Edital e seus Anexos;  

 
9.5.4  Corrigir e/ou   re-executar os  serviços e substituir os materiais não 

aprovados pela Secretaria, caso os mesmos não atendam às especificações constantes 
deste Termo de Referência;  

 
9.5.5 - Cumprir as medidas de segurança, conforme legislação em vigor; 

9.5.7- Sujeitar-se   à  fiscalização  da  CONTRATANTE,   prestando  todos  os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram. 

 
9.5.8 -   Assumir o ônus decorrente de  todas as despesas,  tributos, 

contribuições, fretes, seguros e demais encargos inerentes à prestação dos serviços 
objeto desta contratação. 

 
9.5.9  -  Responsabilizar-se integralmente    pelas   despesas   com    transporte    

e quaisquer  outras  adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza direta e  
indireta decorrentes do cumprimento de   suas obrigações, sem qualquer ônus 
adicional para a CONTRATANTE, incluídos  tributos, contribuições e seguros. 
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9.5.10 - Utilizar,  na  execução dos  serviços, pessoal de  comprovada  
capacidade técnica,  de  bom comportamento, podendo ser exigida pela CONTRATANTE 
a substituição de qualquer elemento, cuja capacidade  ou   comportamento  seja   
julgado,   pelo  órgão, impróprio  ao  desempenho dos serviços contratados. 

 
9.5.11 -  Responder pelos danos causados direta ou  indiretamente ao patrimônio 

do Município ou a  terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do 
serviço. O acompanhamento ou  fiscalização da instituição não exclui ou reduz a 
responsabilidade. 

 
 
 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 

 

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado 
quando:  

 

 

a.  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  
b.  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior àqueles praticados no mercado;  e 
d.  Tiver presentes razões de interesse público. 

 

 

10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, 
assegurado o contraditório defesa, será formalizado por despacho da autoridade 
competente do órgão gerenciador. 

 
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 
 
 

11 - DAS PENALI DADES EM CASO DE 
I NADI MPLEMENTO: 

 

 

11.1 - As penalidades, caso sejam  necessárias, serão aplicadas de acordo com os 
artigos 
80, 86 e 87 da Lei Federal n. ° 
8.666/93; 

 

 

11.2 - A Licitante que deixar de cumprir o compromisso assumido sofrerá multa 
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, independentemente da 
aplicação das demais 

penalidades previstas na Lei Federal n. º 8.666/93 e suas alterações, assim como 
poderá ser suspensa de licitações futuras nesta Prefeitura. 

 
11.3 - A Licitante ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
incidente  sobre  o  valor  total  da  licitação,  por  possível  atraso/ falta  da  prestação 
dos serviços. 

 
11.4 -   A   licitante que, convocada dentro do prazo de validade da   sua proposta, 
não assinar o contrato,  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  a  
contratação, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver  a  proposta,  falhar  ou  
fraudar  na  execução do contrato,   comportar-se  de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, poderá, nos termos do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser 
impedida de   licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo  da   aplicação das demais  cominações legais,  tudo 
proporcionalmente  ao grau de culpabilidade da conduta apenada. 

 
 
 

12 -  DAS DI SPOSI ÇÕES 
GERAI S 

 
12.1 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro a 
preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
12.2 - A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

 
12.3  - Caberá  ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,  observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas. 

 
12.3.1 - As aquisições adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de 
Registro de Preços. 

 
12.4 - Fica reservada a Administração à possibilidade de adquirir os objetos  da 
presente após da assinatura da Ata de Registro de Preços, visando atender suas 
necessidades. 

 
 

12.5   - A cada fornecimento de serviço, o órgão participante da ARP providenciará a 
expedição da correspondente Solicitação de empenho e notificando a empresa para 
proceder à retirada do mesmo. 

 
12.6 - Os órgãos ou entidades interessados na utilização da Ata de Registro de 
deverão encaminhar solicitação prévia ao órgão gerenciador/Secretaria Municipal de 

12.7 - Quando destinados a outro órgão ou entidade aderente, a entrega ocorrerá no 
endereço que por este for indicado. 

 
12.8 -  Fica eleito o Foro da Comarca  de Paty  do Alferes para ne le  serem dirimidas 
as dúvidas oriundas do presente contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais 
privi legiado que seja. 

 
12.9   –   A  d ivu lg ação  da  At a  de  Regi st r o   de  Preços será  no  D iário  O fic ia l 
do 
Municíp io  e no por t a l da in te r ne t 
w w w .pat ydoalf er es.r j .g ov.br . 

 

 

12.10  -  In tegram esta Ata o Relatório de I tens ganhos por 
fornecedor. 

 

 

E assim , por acharem justos  e compromissados, as partes assinam a presente Ata em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas 
para que o mesmo produza seus jurídicos e legais efeitos. 

 
 
 

Paty do Aferes, 06  de dezembro de 
2011. 

 
• OMITIDO DO D. O. Nº 1272 DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2011. 
 
 
 

 
Representante Legal da Prefeitura Municipal de Paty do 
Alferes 

 
 
 
 

Prefeito 
Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ademir de Andrade 
Costa 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

P REGÃO 140/2011 

DATA DA  LICITAÇÃO: 29/11/2011 

Nº DA COMPRA: 1000/2011 

P ROCESSO Nº 000/00005823/2011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
DIVISÃO DE LICITAÇÃ O E CONTRATOS 

DATA: 08/09/2011 FLS............... Sistem a de Lic itação v-1.35 
Nº DA REQUISIÇÃO: 0804/2011 

Nº do Registro: 0029/2011 RELAÇÃO DA CONCLUSÃO DOS ITENS GANHOS POR FORNECEDOR 

Página 1 de 2 Versão: 1.35 

 

 

N.CEZAR S.GOULART Marca / Modelo   Medida Qtde P reço Preço Total 
 

 
7. 8915.001.0060.001 - HORTIFRUTI EM GERAL - Fruta em geral. ceasa UN 260 3,190 829,40 

 

 
8. 8910.001.0004.001 - LEITE LÍQUIDO  - Leite líquido, natural; 

esterilizado, integral; em caixatetra pack de 1.000m l. 
lac CX 470 3,070 1.442,90 

 

12. 8920.001.0017.002 - PÃO  - Pão de forma fatiado. trigo vista EM 360 3,400 1.224,00 
 

 
19. 8905.001.0010.001 - PRESUNTO  - Presunto de 1ª qualidade; em 

quilo. 
rica K G 200 14,150 2.830,00 

 

20. 8910.001.0012.003 - QUEIJO MINAS - Queijo, leite; origem 
anim al; tipo: minas (aproximadamente 1kg). 

manoel borges K G 300 19,850 5.955,00 

 

21. 8910.001.0013.002 - QUEIJO PRATO - Queijo, leite; origem 
anim al; tipo: prato (fatiado). 

lac K G 205 19,300 3.956,50 

 

24. 8960.001.0001.007 - SUCO  - Suco natural acondicionado em  
embalagem de 1.000ml (sabores diversos). 

dafruta LT 650 4,750 3.087,50 

 
Total por Grupo: 19.325,30 

Total por Fornecedor: 19.325,30 
 

ADEMIR A. COS TA - M E 
 

Marca / Modelo   Medida 
 

Qtde 
 

P reço Preço Total 
 

 
1. 8920.001.0006.012 - BISCOITO  - Biscoito de m aizena. - cx 2 kg.    KROKERO CX 20 14,050 281,00 

 

 
2. 8920.001.0006.013 - BISCOITO  - Biscoito de sal - c x 2 kg. KROKERO CX 20 14,050 281,00 

 

 
3. 8920.001.0006.022 - BISCOITO  - Biscoito. KROKERO PC 300 4,100 1.230,00 

 

 
4. 8920.001.0020.005 - BOLO  - Bolo. D. CASA PC 300 5,000 1.500,00 

 

 
5. 8930.001.0004.007 - GELÉIA FRUTA S  - Geléia, frutas; sabores 

diversos; fruta: m orango, embalagem (g): copo, peso: 250. 
PREDILECTA CO 170 4,950 841,50 

 

6. 8135.001.0007.005 - GUARDANA PO - Guardanapo, papel duplo 
branco, pacote com  50 unidades. 

BOB PC 225 1,000 225,00 

 

9. 8915.001.0019.003 - MA ÇÃ  - Maçã; amadurecida, 1ª qualidade, 
polpa sem amassados . 

CEASA K G 25 4,050 101,25 

 

10. 8950.001.0004.006 - MAIONESE  - Maionese tipo tradicional em 
kg. 

SOYA VD 132 6,950 917,40 

 

11. 8910.001.0011.003 - MA NTEIGA ORIGE M ANIMA L  - Manteiga. LAC KG 124 15,850 1.965,40 
 

 
13. 8920.001.0017.001 - PÃO  - Pão; à base de farinha de trigo, 

fresco, com sal, t ipo francês, pesando 50g. 
D. CASA UN 2500 ,300 750,00 

 

14. 8920.001.0017.008 - PÃO  - Pão; t ipo bisnaguinha, acondicionado 
em em balagem de 300g. 

D. CASA E M 410 3,800 1.558,00 

 

15. 8135.001.0005.002 - PAPEL - Papel alumínio, para embalagem  
de alimentos , em rolo medindo 45cm x 7,5m. 

ROLITO RL 100 4,450 445,00 

 

16. 8135.001.0005.009 - PAPEL - Papel toalha, folha dupla picotada, 
embalagem 2 rolos 

SOCIAL CLEAN E M 150 2,800 420,00 

 

17. 8135.001.0008.001 - PAPEL FILME  - Papel filme de PVC; 
transparente, para em brulhar alimentos, rolo com 28 cm de 
largura x 30 m de com primnto. 

ROLITO RL 150 3,190 478,50 

 
18. 8905.001.0012.002 - PATÊ  - Patê, presunto; em balagem c/ 100g.  SW IFT EM 245 2,300 563,50 
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ADEMIR A. COSTA - ME Marca / Modelo   Medida Qtde Preço Preço Total 
 

 
22. 8960.001.0002.010 - REFRIGERANTE  - Refrigerante , bebida 

gaseficada, não alcoólica,sabores diversos, acondicionado em 
garrafa com 2000ml. 

 
23. 8910.001.0014.001 - REQUEIJÃO  - Requeijão, leite; origem 

animal; tipo Cremoso; acondicionamento: copo c/250g. 

MIL GA 

 

 
LAC CO 

1200 3,300 

 

 
310 4,550 

3.960,00 

 

 
1.410,50 

 
Total por Grupo: 16.928,05 

Total por Fornecedor: 16.928,05 

 
Total Geral: 36.253,35 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL 141/2011-SMA 
 
 
 

Aos 6 dias do mês de dezembro do ano de dois mil e onze,  o MUNICÍPO  DE PATY DO 
ALFERES, com sede à Rua Sebast ião de Lacerda, n.° 35 – Centro - Paty do Alferes/RJ, neste 
ato  representada pelo Prefeito  Municipal Sr.  Rachid Elmor, brasileiro, solteiro,  produtor 
rural,  residente e domiciliado a Estrada Castelo  Branco, n.°  701 –  Arcozelo -  Paty  do 
Alferes/RJ,  portador  da  C.I .  n.°  06641097-7  IFP/RJ  e  inscrito  no  CPF(MF)  sob  o  n.° 
804.706.027-91, nos termos que dispõe o art. 15 da Lei Federal 8.666/93  e do Decreto 
Municipal n°  2796/2008  e  a  empresa vencedora -  MYCHELE  FERNANDES  MANTUANO 
MELLO  inscrita no CNPJ  sob o nº 14.250.639/0001-30,  neste ato representada pelo seu 
representante legal Mychele Fernandes Mantuano Mello, classificada no Pregao Presencial 
n° 141/2011, processo n° 4561/2011, resolvem registrar os preços dos serviços no Sistema 
de Registro de Preços, implantado pelo processo licitatório citado, conforme homologado 
pelo Prefeito Municipal em                   ,  observadas as condições enunciadas nas cláusulas 
que seguem: 

 
1  -  OBJETO 

 
1.1- A presente Ata tem por objetivo a   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO   E   INSTALAÇÃO   DE   VIDROS,   DIVISÓRIAS   E   MOLDURAS   E 
SERVIÇOS DE REINSTALAÇÃO DE DIVISÓRIAS, pelo SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS,  para  atender  a  necessidades da  Prefeitura,   de  acordo  com  a  solicitação 
da Secretaria Municipal de Administração,    de acordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na Proposta  Detalhe, que são partes integrantes deste Edital e 
conforme dotação orçamentária abaixo:  

 
PROGRAMA DE TRABALHO NATUREZA DA DESPESA FONTE DE RECURSOS 

20.22.00.04.122.4003.2070 
20.22.00.04.122.4005.2002 

3390.30.00 
3390.39.00 

015 
000 

20.35.00.08.122.4057.2001 
20.32.00.08.244.4042.2059 
20.36.00.08.244.4058.2060 

 

3390.30.00 
3390.39.00 

 

000 
015 

 

20.27.00.20.122.4023.2001 
3390.30.00 
3390.39.00 

 

000 

20.29.00.10.301.4031.2046 
20.29.00.10.305.4032.2051 

3390.30.00 
3390.39.00 

000 
016 

20.26.00.04.122.4020.2001 3390.30.00 
3390.39.00 

000 
015 

 

 
 

2 -  DOS SERVI ÇOS: 
 
2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação futura  das empresas, visando o 
fornecimento dos serviços constantes do Termo de Referência que acompanha o Edital da 

citada licitação. 
 
2.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação são estimadas, podendo, nos limites do § 1º do art. 65 da 
Lei 8.666/93,   ser acrescidas de conformidade com a demanda do período de vigência da 
Ata de Registro de Preço. 

 
2.3 - O compromisso será efetivado através da emissão da Nota de Empenho que, nas 
prestações de serviços advindas no Sistema de Registro de Preços da Prefeitura Municipal 
de Paty do Alferes, terá força de contrato, obedecendo às descrições e valores que seguem. 

 
3- VI GÊNCI A 

 
3.1 - A presente Ata, firmada pela Prefeitura Municipal de Paty  do Alferes e a empresa 
MYCHELE FERNANDES MANTUANO  MELLO classificada no processo licitatório 4561/11, terá 
validade de 12 (doze) meses. 

 
4 - DA VI NCULAÇÃO 

 
4.1 - O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as condições avençadas no edital do Pregão Presencial 141/11,   Processo n° 4561/11, 
observadas as disposições nas Leis Federais n .º 8.666/93  e 10.520/02  e suas alterações 
posteriores, Decreto Municipal n.º 2.348/06 e Decreto Municipal 3292/11 e alterações 
posteriores. 

 
5 - DA OBRI GAÇÃO DE MANTER A HABI LI TAÇÃO EXI GI DAS NA LI CI TAÇÃO 

 
5.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial   n° 
009/2011  para  Registro de  Preços  deverão ser  mantidas  durante  toda  a  vigência da 
presente Ata, pela empresa classificada, ficando facultado à  Prefeitura Municipal de Paty do 
Alferes, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos documentos 
apresentados quando daquelas fases;  

6 - DO PAGAMENTO 
 
6.1 - Os pagamentos devidos serão efetuados de acordo com as normas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Fazenda, uma vez obedecidas as formalidades legais pert inentes, 
mediante CRÉDI TO EM CONTA CORRENTE, da empresa. 

 
 

6.2 - Não havendo nenhum bloqueio por descumprimento de exigências, os créditos em 
conta corrente serão efetuados no prazo máximo de 15 (quinze) dias, depois de efetivada a 
prestação dos serviços, com a competente Nota Fiscal na Secretaria Requisitante. 

 
 

6.2.1 – Para o devido cumprimento do acima exposto, a CONTRATADA  deverá emitir 
nota fiscal a cada prestação de serviços realizada. 

 
6.3 -  Quanto a eventual antecipação de pagamento, quando for  o caso, dará direito  a 
CONTRATANTE um desconto “pro rata die”, de 0,6% (zero vírgula seis por centro), 
incidente sobre o valor a ser pago, fato este que só poderá ocorrer em caso de exceção, 

devidamente   fundamentado,    ouvido    obrigatoriamente    a    Consultoria    Jurídica    do 
CONTRATANTE. 

 

 

6.4 - Caso haja atraso no pagamento na forma estabelecida, por culpa do CONTRATANTE, 
incidirá sobre o valor e/ou parcela em atraso correção monetária pela variação IGP-M/FVG, 
ou o menor índice aplicável à época. 

 
 
 

7 - DA REVI SÃO DOS PREÇOS: 
 
7.1 - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover  as necessárias negociações junto  aos 
fornecedores. 

 
7.2 -  Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá: 
 

a) convocar o  fornecedor  visando a  negociação para  redução de  preços e  sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 

 
a) liberar  o  fornecedor do  compromisso assumido, sem aplicação da  penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento;  e 

 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

 
7.4  - Não  havendo  êxito  nas  negociações, o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à 

revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

 
7.5 -  A Ata de Registro de Preços  poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições 
contidas no art. 65 da Lei nº  8.666, de 1993. 

 

8 -  DA REVOGAÇÃO DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS 
 

 

8.1 - A ata de registro de preços poderá ser revogada pela Administ ração: 
 

 

8.2 - automaticamente:  
 

 

a) por decurso de prazo de vigência;  

b) quando não restarem prestadores dos serviços registrados. 

a)  pela Prefeitura, quando caracterizado o interesse público. 

9 - OBRI GAÇÕES GERAI S DO FORNECEDOR 
 

 

9.1  -  Manter,  durante  a vigência da  ARP,  todas as condições de regularidades fiscais 
exigidas no edital de licitação respectivo. 

 
9.2 - Executar fielmente o objeto desta Ata, comunicando, imediatamente, ao representante 
legal do órgão gerenciador ou signatário qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

 
9.3 - Responder às notificações no prazo estabelecido. 

 

 

9.4  -  Não  assumir  obrigações que  comprometam  ou  prejudiquem  a  capacidade de 
fornecimento ao órgão gerenciador e aos órgãos parceiros. 

 
9.5 - A contratada, além do fornecimento da mão-de-obra, dos equipamentos, 
materiais  e  ferramentas necessários para a perfeita execução dos serviços, obriga-se a:  
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9.5.1   -  Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente; 

9.5.2 - Responsabilizar-se, também,  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários, 
fiscais e  comerciais, resultantes da execução do serviço, conforme exigência legal; 

 
9.5.3  -  Assumir inteira  responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e 

efetuá-lo de acordo com as especificações  constantes da proposta e/ou  instruções deste 
Edital e seus Anexos; 

 
9.5.4  Corrigir e/ou   re-executar os  serviços e substituir os materiais não aprovados 

pela Secretaria, caso os mesmos não atendam às especificações constantes deste Termo de 
Referência; 

 
9.5.5 - Cumprir as medidas de segurança, conforme legislação em vigor; 

 

 

9.5.6-   Submeter   à   aprovação  da CONTRATANTE   toda   e   qualquer   alteração 
ocorrida  nas  especificações, em face de imposições técnicas ou de cunho administrativo e 
legal. 

9.5.7- Sujeitar-se   à  fiscalização  da  CONTRATANTE,   prestando  todos  os 
esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram. 

 
9.5.8 -   Assumir o ônus decorrente de  todas as despesas,  tributos, contribuições, 

fretes, seguros e demais encargos inerentes à prestação dos serviços objeto desta 
contratação. 

 
9.5.9  -  Responsabilizar-se integralmente    pelas   despesas   com    transporte    e 

quaisquer  outras  adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza direta e  indireta 

decorrentes do cumprimento de   suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a 
CONTRATANTE, incluídos  tributos, contribuições e seguros. 

 

 

9.5.10 - Utilizar,  na  execução dos  serviços, pessoal de  comprovada  capacidade 
técnica,  de  bom comportamento, podendo ser exigida pela CONTRATANTE a substituição 
de qualquer elemento, cuja capacidade  ou   comportamento  seja   julgado,   pelo  órgão, 
impróprio  ao  desempenho dos serviços contratados. 

 
9.5.11 -  Responder pelos danos causados direta ou  indiretamente ao patrimônio do 

Município ou a  terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, quando da execução do serviço. O 
acompanhamento ou  fiscalização da instituição não exclui ou reduz a responsabilidade. 

 
 
 

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

10.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
 

 

a.  Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b.  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c.  Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; e 
d.  Tiver presentes razões de interesse público. 

 

 

10.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preços, nas hipóteses previstas, assegurado o 
contraditório defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 

 
10.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência 
de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes 
de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado. 

 
 
 

11 - DAS PENALI DADES EM CASO DE I NADI MPLEMENTO: 
 

 

11.1 - As penalidades, caso sejam  necessárias, serão aplicadas de acordo com os artigos 
80, 86 e 87 da Lei Federal n. ° 8.666/93; 

 

 

11.2 - A Licitante que deixar de cumprir o compromisso assumido sofrerá multa equivalente 
a 20% (vinte por cento) do valor do contrato, independentemente da aplicação das demais 
penalidades previstas na Lei Federal n. º  8.666/93 e suas alterações, assim como poderá 
ser suspensa de licitações futuras nesta Prefeitura. 

 
11.3 - A Licitante ficará sujeita à multa diária de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), 
incidente  sobre  o  valor  total  da  licitação,  por  possível  atraso/falta  da  prestação dos 
serviços. 

 
11.4 -   A   licitante que, convocada dentro do prazo de validade da   sua proposta, não 
assinar o contrato,  deixar  de  entregar  a  documentação exigida  para  a  contratação, 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na  execução do 
contrato,   comportar-se  de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos 
do art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser impedida de   licitar e contratar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo  da   aplicação das 
demais  cominações legais,  tudo proporcionalmente  ao grau de culpabilidade da conduta 
apenada. 

12 -  D AS  D I SPO SI ÇÕ ES GER AI S  
 

12.1  - A  e xistência  de p re ço s reg istrados não o briga a  Adm in istração a  firm a r as 
contra tações que de les poderão advir, facu ltando-se a  realização de lic itação específica para  
a  co ntra ta ção pre tendida,  sendo assegurado ao benefic iá rio  do reg istro  a  pre ferência  de 
fornecim ento  em  igua ldade de cond ições. 

 
12.2  - A  A ta  de R egistro  de Preços, durante  sua v igência , poderá ser u tilizada por qua lquer 
órgão ou entidade da Adm in istração que não tenha partic ipado do certam e  licita tór io,  
m ediante  prévia  consu lta  ao órgão gerenciador, desde que devidam ente com pro vada a  
vantagem . 

 
12.3   - Caberá   ao fornecedor benefic iá rio  da A ta  de R egistro  de Preços,  observadas as 
cond ições ne la  estabe lecidas, optar pe la  ace itação ou não do fornecim ento,  
independentem ente dos quantita tivos reg istrados em  A ta , desde  que este  não prejud ique as 
obrigações anterio rm ente  assum idas. 

 
12.3 .1  - As aqu is ições ad iciona is a  que se re fere  este  artigo  não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a  cem  por cento  dos quantita tivos reg istrados na A ta  de  R egistro  de 
Preços.  

 
12.4  - F ica  reservada a  Adm in istração à  possib ilidade de adqu irir os ob jetos  da presente  
após da assinatura  da A ta  de R egistro  de Preços, v isando atender suas necessidades. 

 
 

12.5    - A  cada fornecim ento  de serv iço , o  órgão partic ipante  da ARP providenciará  a  
exped ição da correspo ndente  Solic itação de em penho e  notificando a  em presa para  
proceder à  re tirada do m esm o. 

 
12.6  - O s órgãos ou entidades in teressados na u tilização da A ta  de R egistro  de deverão 
encam inhar so lic itação prévia  ao órgão gerenciador/ Secre tar ia M unic ipa l de Adm in istração. 

 
12.7  - Q uando destinados a  outro  órgão ou e ntidade aderente , a  en trega  ocorrerá  no 
endereço que por este  for ind icado . 

 
12.8  -  F ica  e le ito  o  Foro da Comarca  de Paty  do A lferes para  ne le  serem  d irim idas as 
dúvidas oriundas do prese nte  contra to , com  re núncia  de qua lquer outro , por m ais 
priv ileg iado que se ja. 

 
12.9    –   A   d iv u lg a ç ã o   da  A t a   de  Re g i st r o   de   P reç o s s e rá   no  D iá rio  O fic ia l  d o  
M u n ic íp io  e  no p o r t a l  da in te r n e t  w w w .p a t y d o a l fe r es. r j .g o v .b r .  

12.10  -  In tegram  esta  A ta  o  R ela tório  de I tens gan hos por fornecedor. 
 

 

E assim , por acharem  justos  e  com prom issados, a s partes assinam  a presente  A ta  em  02 
(duas) v ias de igua l teo r e  form a, na presença das testem unhas aba ixo nom eadas para q ue 
o  m esm o produza seus juríd icos e  lega is e fe itos. 

 
 
 

Paty do A feres, 06 de  d ezem bro de 2011. 
 
• O M ITIDO  DO  D. O . N º 12 72 DE  06 D E  DE ZE M BRO  DE  20 11. 

 
 
 

Representante  Legal da P refe itura  M unic ipa l de Paty do A lferes 
 
 
 
 
 
 
 

Prefe ito  Municipal  
 

 
 
 
 
 

MYCHELE FERNANDES MANTUANO  M ELLO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
DIVIS ÃO DE LICITAÇÃO  E CONTRATOS 

 

Sistema de Licitação v-1.35 

 

PREGÃO 141/2011 

DATA DA LICITAÇÃO: 28/11/2011 

Nº DA CO MPRA: 0183/2011 

PROCESSO Nº 000/00004561/2011 

DATA: 13/07/2011 FLS... ... .. .. ... .. 

Nº DA REQUIS IÇÃO: 0784/2011 

RELAÇÃO DA CONCLUSÃO DOS ITENS GANHOS POR FORNECEDOR Nº do Registro: 0028/2011 
 

M YCHELE FERNANDES M ANTUALO MELLO 
 

Marca /  Modelo   Medida 
 

Qtde 
 

Preço Preço Total 
 

 
1. 9535.001.0005.001 - CHA PA  ACRÍLICO  - Chapa transparente de 

acrílic o 3mm. 
PERMAV ORI M2 38 119,000 4.522,00 

 

2. 5340.001.0007.009 - DOBRADIÇA  - Dobradiça PAGÊ UN 102 13,000 1.326,00 
 

 
3. 9990.001.0021.005 - ESPE LHO - Espelho MIRAGE M2 72 115,000 8.280,00 

 

 
4. 5340.001.0002.018 - FECHADURA  - Fechadura. STAM UN 62 58,000 3.596,00 

 

 
5. 7145.001.0007.003 - MOLDURA - Moldura em aluminio natural 

(Quadro 40x60). 
MALDUSUL UN 87 47,000 4.089,00 

 

6. 7145.001.0007.002 - MOLDURA - Moldura em madeira de 5 cm 
(Quadro 40x60). 

MALDUSUL UN 83 49,000 4.067,00 

 

7. 9540.001.0001.003 - PERFIL  - P erf is em aço galvanizado em c or 
preta - fundo. 

SUL AMERICA UN 115 27,000 3.105,00 

 

8. 9540.001.0001.005 - PERFIL  - P erf is em aço galvanizado em c or 
preta - H . 

SUL AMERICA UN 115 27,000 3.105,00 

 

9. 9540.001.0001.004 - PERFIL  - P erf is em aço galvanizado em c or 
preta - rasa. 

SUL AMERICA UN 115 22,000 2.530,00 

 

10. 5530.001.0003.003 - PLACA DIVISÓ RIA  - Placa de divisória. EUCATEX UN 115 140,000 16.100,00 
 

 
11. 5520.001.0003.016 - PO RTA   - Porta para divisória 80 x 210cm , 

espessura de 35m m. 
EUCATEX UN 44 157,000 6.908,00 

 

12. 0107.004.0078.019 - SERVIÇO DE INSTALAÇÃO  - Reinstalação 
de divisórias . 

M2 105 141,000 14.805,00 

 

13. 9340.001.0001.061 - VIDRO - Vidro canelado incolor. CEB RACE M2 42 89,000 3.738,00 
 

 
14. 9340.001.0001.134 - VIDRO - Vidro Incolor CEB RACE M2 52 105,000 5.460,00 

 

 
15. 9340.001.0001.132 - VIDRO - Vidro incolor. CEB RACE M2 42 74,000 3.108,00 

 

 
16. 9340.001.0001.133 - VIDRO - Vidro temperado. QUALY TEMPER    M2 42 301,000 12.642,00 

 
Total por G rupo: 97.381,00 

Total por Fornecedor: 97.381,00 

 

Total Geral: 
 

97.381,00 
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DECRETO  N.º    3.559     DE  15   DE       MAIO       DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.799 DE 

26 DE DEZEMBRO DE  2011. 
  

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir  Crédito  Adicional  Suplementar por remanejamento  
no orçamento vigente na importância de R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais). 
 
FONTE = 015  R$ 35.000,00  (Royalties) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2086 – Realização da XXXIII Festa do Tomate 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$          35.000,00 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de 
Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
  

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.28.00.23.695.4027.2086 – Realização da XXXIII Festa do Tomate 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          35.000,00 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes, 15  de    maio     de 2012.  
 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

DECRETO Nº 3560 DE 15 DE MAIO DE 2012. 
 
                                 REMANEJA VAGA DO SIMBOLO "FG. – FUNÇÃO 

GRATIFICADA" SEM AUMENTO DE DESPESA  E  DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adaptar a estrutura administrativa 
da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes para o bom andamento dos 
serviços públicos, 
 
D E C R E T A : 
 
Artº. 1º - Fica remanejada uma vaga de F.G. 2 - FUNÇÃO 
GRATIFICADA da Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle para a Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
e Logística. 
 
Artº. 2º - A Secretaria Municipal de Administração, no âmbito de suas 
funções procederá a regularização dos mecanismos internos para a 
adaptação da nova estrutura alterada com o presente Decreto. 
 
Artº. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de maio do ano em curso, 
revogadas as disposições em contrário. 
 

Paty do Alferes, 15 de maio de 2012. 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

Câmara Municipal de Paty do Alferes 
 

 DECRETO LEGISLATIVO N.º 438 / 2012. 
 

EMENTA: AUTORIZA A PARTICIPAÇÃO DA VEREADORA 
QUE MENCIONA À CIDADE DE SÃO PAULO – 
CAPITAL, EM VIAGEM DE REPRESENTAÇÃO DO 
MUNICÍPIO. 

AUTOR: MESA DIRETORA 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES aprovou e eu
promulgo o seguinte 

 
DECRETO LEGISLATIVO: 

 
Art. 1º - Fica constituída uma representação do Município na cidade 
de São Paulo – Capital, em caráter oficial, composta pela Vereadora 
Adriana Couto Barros. 

Art. 2º - A viagem de que trata este Decreto Legislativo terá início 
no dia 15 de maio e término no dia 16 do mesmo mês do corrente ano. 

Art. 3º - A Vereadora receberá 01 (uma) diária de alimentação e
pousada, conforme dispõe a Lei n.º 644, de 10 de abril de 2000, a
título indenizatório.  
 
Art. 4º - As despesas decorrentes do presente Decreto Legislativo
correrão à conta de dotação orçamentária própria, suplementando-se, 
se necessário. 

Art. 5º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Plenário Vereador Oswaldo F. de Barros Fº, 14 de maio de 2012. 
 

Margarida Soares 
Presidente-Interino 

 
Valmir dos Santos Fernandes             Eunicio Teixeira dos Santos      

     1º Secretário-Interino                      2º Secretário 

1. HOMOLOGO O  RESULTADO DO PREGÃO  PRESENCIAL N.° 

027/2012 – (SMMADSCT), FORMALIZADO ATRAVÉS DO PROCESSO  

ADMINISTRATIVO N.º 1339/2012, CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO 

DE MANILHAS E TUBOS, PELAS  EMPRESAS VENCEDORAS: 

        

• GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA-ME, 

COM O ITEM 03, NO VALOR TOTAL DE R$ 35.400,00 

(TRINTA E CINCO MIL E QUATROCENTOS REAIS); 

 

• WR DE MIGUEL PEREIRA LTDA,  COM OS ITENS 01 E 02, 

NO VALOR TOTAL DE R$ 35.810,00 (TRINTA E CINCO MIL 

OITOCENTOS E DEZ REAIS). 

 
TOTAL GERAL DA  LICITAÇÃO: R$ 72.210,00  (SETENTA E  

DOIS MIL DUZENTOS E DEZ REAIS).  

2. ORDENO NESTE ATO A DESPESA. 
 

3. PROCEDA-SE AO EMPENHO 

 
Paty do Alferes, 11 de maio  de 2012. 

 
RACHID ELMOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
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P O R T A R I A   Nº 184/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 3560/2012 de 15/05/2012 que remanejou 
vaga de FG – FUNÇÃO GRATIFICADA da Secretaria Municipal de Fazenda, 
Planejamento, Orçamento e Controle para a Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Logística; 
 
R E S O L V E : 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FUNÇÃO GRATIFICADA-FG. 02 ao servidor WALLACE FERNANDES 
DE BARROS,  matrícula nº 291/01, MOTORISTA ¨F¨. Lotado na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E LOGÍSTICA. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário . 
 

Paty do Alferes, 15 de maio de 2012. 
  

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

                     COMUNICADO LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 057/2012 – SMCT 
 
A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará realizar licitação, modalidade Pregão 
Presencial. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
STANDS (OCTANORM) NO GALPÃO VERMELHO, NO GALPÃO DE ARTESANATO E CONSELHO 
TUTELAR DA FESTA DO TOMATE 2012.  

Data e Local: 25 de maio de 2012, às 16:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à 
Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35  – Centro, nesta cidade. 
PREÇO EDITAL: R$ 10,80 (DEZ REAIS E OITENTA CENTAVOS). 
Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, ramal 2205 e retirada do Edital na sala da Divisão de 

Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 
horas. 
 

Paty do Alferes, 15 de maio de 2012. 

 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

                     COMUNICADO LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 062/2012 – SMS 
 
A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará realizar licitação, modalidade Pregão 
Presencial. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE EXAMES 
CARDIOLÓGICOS (ECOCARDIOGRAMA COM DOPLLER).  
Data e Local: 15 de junho de 2012, às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à 
Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35  – Centro, nesta cidade. 

PREÇO EDITAL: R$ 10,00 (DEZ REAIS). 
Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234, ramal 2205 e retirada do Edital na sala da Divisão de 
Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 

horas. 
 

Paty do Alferes, 15 de maio de 2012. 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 

 

                     COMUNICADO LICITAÇÃO 
 

PREGÃO 054/2012 – SMCT 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Prefeitura Municipal de Paty do Alferes torna público que fará realizar licitação, modalidade Pregão 
Presencial. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

PROJETOR E TELÃO. 
Data e Local: 28 de maio de 2012, às 10:00 horas, na Sede da Prefeitura Municipal de Paty do Alferes, à 
Rua Sebastião de Lacerda, n.° 35  – Centro, nesta cidade. 

PREÇO EDITAL: R$ 12,40 (DOZE REAIS E QUARENTA CENTAVOS). 
Informações pelo telefone (24) 2485 – 1234,  ramal 2205 e retirada do Edital na sala da Divisão de 
Licitações e Contratos, à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro – Paty do Alferes, no horário 12 as 18 
horas. 

 
Paty do Alferes, 15 de maio de 2012. 

 
 

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

SECRETARIA MUNICIPAL

DE SERVIÇOS PÚBLICOS

E LOGÍSTICA 
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